LEI N° 486, DE 20/01/74


Autoriza a assinatura de convênio, abrir crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no sentido de prestar colaboração financeira para reforma do prédio destinado ao funcionamento do Poder Judiciário da Comarca, nos termos do § 2°, artigo 23 da Lei Complementar n° 3, de 28/12/72.


Art. 2°- Para ocorrer com as despesas de que trata esta Lei, fica autorizada a abertura de crédito adicional especial de Cr$-6.000,00 (seis mil cruzeiros), que terá a seguinte classificação: ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL; UNIDADE II – Secretaria da Administração; 3.0.0.0 – DESPESAS CORRENTES; 3.2.0.0 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES; 3.2.7.0 – Deversas Transferências Correntes; 3.2.7.3 – Entidades Estaduais; 01 – Reforma do prédio do Poder Judiciário da Comarca.


Art. 3° - Fica autorizado o cancelamento da importância correspondente ao crédito adicional especial, constante do artigo anterior, podendo anular, total ou parcialmente, despesas consideradas desnecessárias ou adiáveis do orçamento vigente, nos termos do artigo 43, § 1°, ítem III, da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.


Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 20 de março  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS

           
Prefeito Municipal


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.                  


